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DECRETO N° 8445, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 19.800,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5763, de 19 de março de 2014, é aberto um crédito especial no valor 
de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), na unidade orçamentária que 
segue: 
Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 02 Fundo Municipal de Habitação e Assistência Social 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 	 244 Assistência Comunitária 
Programa 	 322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	2.205 Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Categoria 	 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

R$ 6.800,00 
Categoria 	 3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários R$ 3.000,00 
Categoria 	 3.1.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 	R$ 3.000,00 
Categoria 	 3.1.90.13 Obrigações Patronais 	 R$ 3.000,00 
Categoria 	 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

R$ 1.000,00 
Projeto/Atividade 	2.242 Fundo Municipal de Assistência Social 
Categoria 	 3.3.90.30 Material de Consumo 	 R$ 1.000,00 
Categoria 	 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 1.000,00 
Categoria 	 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 1.000,00 
Recurso 	 1182 PBVA — SCFV Serviço de Convivência 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o excesso de arrecadação nas fontes de 
iecursos acima descritas. 



UILHERME RE PASIN 
Prefeita M/l icipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e quatorz 
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Registre-se e/Pub ue-se. 

Sidgrei 	a0 	o Spassini 
Procurador-Ger do Município 
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Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 
1°, se dá em virtude da necessidade de contabilizar e utilizar o valor repassado no 
inicio do ano de 2014, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, referente ao quarto trimestre (outubro-dezembro) do PBVA — SCFV Serviço 
de Convivência. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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